
Prefeitura Municipal 

de SItio Novo - MA 

GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO No 03412018 QUE TEM COMO 
OBJETIVO: AQUISIcAO DE GENEROS 
ALIMENT1CIOS, ATRAVES DE GRUPOS 
FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE 
EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS, 
CONSTITUIDOS EM COOPERATI VA S E 
AssoclAcöEs OU GRUPOS INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES PARA ATENDER 
A DEMANDA DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTA cAO ESCOLAR/PNAE, NA 
FORMA ABAIXO: 

PREAMB ULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA, corn sede Avenida 
Presidente Jose Sarney s/n centro Sitio Novo Estado do Maranhão - MA 
inscrita no CNPJ sob n.° 05.631.03110001-64, doravanfe denominada 
CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
JOAO CAR VALHO DOS REIS, brasileiro, casado agente polItico, residente 
e domiciliado nesta cidade, portador do RG n° 229433420027 SSP/MA e 
do CPF/MF n° 168.460.442-72, e de oufro lado a Pessoa FIsica, o Sr. 
GERSON DOS SANTOS VIANA, estabeledda a FAZENDA FRADE - ZONA 
RURAL - SITIO NOVO, Estado do Maranhão, inscrita no CPF/MF sob n.° 
601.736.133-30 e portador do RG 035869282008-8 SESC/MA, doravante 
denominada CONTRATADO, fundamentados na s disposiçöes Lei n° 
11.947/09, lei 8666/93 da Resolução /CD/FNDE n° 26/13, e tendo em vista 
o que consfa na Chamada PóbIica n° 00712018, resolvem ceiebrar o 
presenfe contrato mediante as cláusufas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
E objefo desta confrafaçöo a AQUISIçAO DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
ATRAVES DE GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE 
EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS, CONSTITUIDOS EM COOPERATI VA S 
E ASSOCIAçOES OU GRUPOS !NFORMA!S DE AGRICULTORES FAMILIARES 
PARA A TENDER A DEMANDA DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAAO ESCOLAR/PNAE, para aunos da rede de educacão 
básica pUblicaj verba MFE/PNAE, 10  e 21  semestre de 2018, descrito 
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nos itens enumerados no ANEXO II - (A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, 
conforme a ordem das escolas) - DEMANDA DO PRODUTO COM 
QUANTIDADE FOR ESCOLA, todos de acordo corn a Chamada Póblica 
n.° 001/2078, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente do anexação ou franscrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES: 
0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentIcios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda do Géneros AlimenfIcios da Agriculfura Familiar parfe infegranfe 
deste Instrurnento (ANEXO Ill). 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS LIM1TES: 
O tirnite individual de venda de gêneros alimentIcios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato dènominado 
CONTRATADO, será de ate R$:  18.787,00 dezoito mll e setecentos e 
oltenta e sete reals) por DAP por ano civil, referenfe a sua produção, 
contorme a legislação do Programa Nacional de Ali mentacäo Escolar. 

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA DAS MERCADORIAS: 
O inicio para entrega das mercadorias sera imediatamente apos a

d  recebimeñto da Ordem de Compra, expedida pela Unidae Execufora, 
sendo o prazo do fornecimento ate o término do quantidade adquirida 
ou ate 31 de dezembro de 2018. 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita na Escola de acordo 
corn a Chamada Póblica n° 001/2018, Anexo II. e conforme 
cronograma, comq uanfdade e dias, :afixad:o na Escola e 
disponibilizado oportunamente ao produtor contratado 
conforme cronograma abaixo: 
CRONOGRAMA DE ENTREGADOS GENEROS ALIMENTICIOS DA 
A(PICI H TI IRA FAMU lAP 

No PRODUTOS UNIDADE QIJANTIDADE PERIODICIDADE 
DE AQWSIcAO 

UNIT R$ 	TOTALR$ 
01 Alface Maca 896 08 Meses 3,00 2.688,00 
02 Abobora Kg 490 08 Meses 3,00 1.470,00 
03 Cheiro Verde Maço 720 08 Meses 2,00 1.440,00 
04 
05 

Couve 
Macaxeira 

Maço 
Kg 

632 
260 

08 Meses 
08 Moses 

2,00 
3,00 

1.264,00 
780,00 

06 Me/ancia Kg 2.400 08 Meses 1,30 3. 120,0  
07 Pepino 

Pimentocle 
Kg 

Kg 

960 

69 08 

 08 Moses 

08 Meses 

3,00 

5,00  

2.880,0(ti  

I L2Z,71  j3 2 /22 
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Tomate 
	

Kg 1 	960 	1 08Meses 

VALOR TOTAL DO CONTRATO DE R$ 18.787,00 (dezoito mll 
sefe reals) 

5,00 	4.800,00 
TOTAL R$ 18.787,00 

setecentos e oitenta e 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 
b. 0 recebimento dos mercadorias dar-se-á mediante apresentaçao do 
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR e das Notas Fiscais 
de Venda pela pessoa responsável de recebimento da alimentacão 
definido pela Escola. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRECO E DO PAGAMENTO: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentIcios, nos quantitativos descritos 
no Projeto de Venda de Géneros AilmentIcios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 18.787,00 (dezoito mll 
setecentos e•oitenta e sete reais). 
a) 0 recebimento dos mercadorias dar-se-á mediante apresenfacão 
do Terrno de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsavel pela alirnenfacao no local de entrega, consoante anexo 
desteConfrafo. 
b) 0 pagarnento será efetuado ate a 15 0  (décimo ,quinto) dia 
subsequenfes a enfrega dos produtos, mediante apresenfacao da Nofa 
Fiscal, devidamente atestada por servidor responsável de recebimento 
da secretaria. 

Agenda N°: 5389-9 
Conta Corrente N°: 0001042-1 
Banco N° Banco do Bradesco 

CLAUSULA SEXTA - DA NECESSIDADE DE INFORMACAO: 
Os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os 
valores individuals de venda dos participantes do Projefo de Venda de 
Gêneros AllmentIcios, constante aO Projeto de Venda, em no máximo 30 
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 

CLAUSULA SETIMA - DA COMPOSICAO DOS VALORES: 
No valor mencionado no Cláusula Sexta estão incluldas as despesas 
corn frete, recursos humanos e materials, assirn como corn os encargos 
fiscais, soclais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigacoes 
decorrentes do prese te contrato? 

__ lL 

ft 

Av. Presidente José Sarney, S/N° - Centro - CEP: 65.925-000 - CNPJ: 05.631.031/0001-64 



Prefeitura Municipal 

de Sitio Novo - MA 

GABINETE DO PREFEITO 
L1 IONOVO:MA I 

CLAUSULA OITAVA - DAS DESPESAS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correröo a conta da: 

UNIDADE 26- SECRETARIA DE EDUCAçAO 
12.306.0251.2033.0000 - MANuTENcA0 DE PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAcAO ESCOLAR - PNAE. 

CLAUSULA NONA - DO PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO: 
o CONTRATANTE, após receber as documentos descritos na Cláusula 
Quarta, alInea "b", e após a o Recebimento das Notas Fiscais 
correspondentes, efetuará a seu pagamento no valor referente aos 
TERMOS DE RECEBIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, mediante 
transferência eletrônica identificada 
Nöo sera efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigaçao financeira em virtude 
de pënalidade au inadimplência contratual. = 

CLAUSULA DEZ - DAS PENALIDADES: 
0 CONTRATANTE que não seguir a forma de Iiberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, devera pagar multa de 
2%, maisjuros de 0,1% ao dia, sabre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados as casos quando não efetivados as repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLAUSULA ONZE - DA INADIMPLENCIA DO CONTRATANTE: 
Os casos de inadirnplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme a 
§ 10, do art. 20 da Lei n° 1 1.9,47/2009 e denials legisiacoes relacionadas. 

CLAUSULA DOZE - DA GUARDA DA DOCUMENTACAO PELO 
CONTRATADO: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo mInimo de 
05 (cinco) anos, cápias das Notas Fiscais de Venda, au congénere, dos 
produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros AlimentIcios da 
Agricutura Familiar para Alimentacão Escolar, estando a disposicão 
para campravacão. 

CLAUSULA TRUE - DA GUARDA DA DOCUMENTA CÁO PELO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 20 (vinte) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termas de Recebimenfo e 
Aceifabilidade, apresenfados nas prestacoes de contas, bern coma a 
Projeto de Venda de Gêc.eras AlimentIcios da Agricultura Familiar parQ-7 

42 
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Alimentação Escoar e documenfos anexos, estando a disposiçao para 
comprovação. 

J.3JL# i.uti'.jii..c - Z.J!4 Icc,)rL1I.I4DILIyALJ rjic URI'JL'.: 

E de exdusiva responsabiUdade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimenfo de danos causados ao CONTRATANTE ou a ferceiros, 
decorrenfes de sua cupa ou dolo na execucao do contrato, não 
exduindo ou reduzindo esta responsabildade a fiscalizacöo. 

CLAUSULA QUINZE - DO INTERESSE PUBLICO: 
o CONTRATANTE em razâo da supremacia dos interesses pibUcos sobre 
os interesses particubares poderá: a. modificar unhiateralmente a 
contrato para meihor adequação as finalidades de interesse pUbbico, 
respeitando as direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unibaterabmenfe o contrato, nos casos de infracãocohfrafual 
ou inapfidoo do CONTRATADO; 
c. fiscabizar a execução do contrato; 
d. ap!icar sançöes motivadas peba inexecução total ou parciab do 
ajuste;Sernpre que a CONTRATANTE abterar ou rescindir o contrato sem 
cubpa do CONTRATADO, deve ser respeitado o equilIbria econômico-
financeiro, garanfindo-Ihe o aumenfo da reniuneracão respectiva ou a 
indenizacão por despesas já realizadas. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DAS MULTAS: 
A mubta aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventuabmente devidos pebo 
CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judiciabmenfe. 

CLA USULA DEZESSETE - DA FISCALIZACAOCONTRATUAL: 
A fiscatização do presente Contrato ficará a cargo da Supervisão de 
Allmentação Escobar/SEDUC, do Consebho de Alimentação Escolar - 
CAE e outras entidades eventuabmenfe designadas pebo FNDE. 

CLAUSULA DEZOITO - DA LEGISLACAO APLICAVEL: 
0 presente contrato rege-se, ainda, peba Chamada POblica n° 001/2018, 
peba Resolução CD/FNDE no 26/13 e peba Lei no 11.947/09 e o dispositivo 
que a regubamente, em fodos Os seus termos, a quab será apilcada, 
fambém, onde a contrato for omisso. 

CLAUSULA DEZENOVE - DO ADITAMENTO CONTRATUAL: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, res9yardada as suas condiçöes essencial 
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CLAUSULA VINTE — DAS COMUNICACES: 
As comunicacoes corn origem neste Confrato deverão ser formais & 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, par tax, transmitido pelas parfes. 

CLAUSULA VINTE E UM — DA RESCISAO: 
Este Contrato, desde que observada a formalizacao preliminar a sua 
efetivacão, por carta, consoante Cláusula Vinte e Urn, poderá ser 
rescindido, de pleno direifo, independenternente de nofificação ou 
interpelacão judicial ou extrajudicial, nos seguinfes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condicöes; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLAUSULA VINTE E DOIS — DA VIGNCIA: 
0 presehtecontrato vigorará na data da sua assinaturaaté a entrega 
total dos produtos adquiridos ou ate 29 de Dezembro de 2018. 

CLAUSULA VINTE E TRES — DO FORO: 
E competente a Foro da Comarca de Montes Altos para dirimir qualquer 
confroversa 7que se orignar desfe confrato 
E, por esfarem assim, just os e confratados, assinarn o presenfe 
instrumento em trés vias de igual teor e forma, no presenca de duos 
teste mu n has. 

SIfloNovo/MA, 12 de abril de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DESITIO NOVO - MA 
JOAO CAR VALHO DOS REIS 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

V7 	 . 
GERSON DOS SANTOS VIANA 

CPF No 601.736.133-30 
CONTRATADO 
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TESTE UNHAS: 

' 

CF N° 

2. 
CPFN° O 	7. 
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